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PARECER Nº ,                                 DE 2025

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 703, DE 2023.


De autoria do Deputado Dirceu Dalben, o projeto em epígrafe busca “Instituir o Programa Bilhete Especial Metropolitano (BEM) de Transporte Público  Coletivo de Passageiros com Deficiência na Região Metropolitana de Campinas e dá outras providências”. 


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, I e § 8º combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, analisamos que no mérito não se verifica qualquer óbice que desautorize sua aprovação, uma vez que a proposta cria o Bilhete Especial Metropolitano (BEM) que garantirá gratuidade no transporte coletivo municipal e intermunicipal da Região Metropolitana de Campinas às pessoas com deficiência, mediante laudo médico emitido pelo SUS. Ressaltamos que o benefício trará significativa contribuição à inclusão e à mobilidade desses cidadãos. 

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos “favoráveis” ao Projeto de Lei nº 703,  de 2023, 

Sala das Comissões, em 10/10/2025
Deputado Oseias de Madureira

Relator
